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2ª CÂMARA DE JULGAMENTO FISCAL 

ACÓRDÃO CJF Nº 0023-12/17 

EMENTA: ICMS. LEVANTAMENTO QUANTITATIVO DE 
ESTOQUES. LANÇAMENTO DO IMPOSTO. a) SAÍDAS DE 
MERCADORIAS SEM OS DEVIDOS REGISTROS FISCAIS E 
CONTÁBEIS. LANÇAMENTO DO IMPOSTO. b) ENTRADAS 

DE MERCADORIAS SEM OS DEVIDOS REGISTROS 
FISCAIS E CONTÁBEIS. Acatado a parte alegada na tese 
recursal, em relação às infrações 1 e 2, por entender que 
sujeito passivo comprovou através de notas e 
documentos, que houve erro de sua parte na 
escrituração das notas fiscais e classificação dos 
produtos, em relação as medidas o que acabou 
ocasionando as supostas omissões, todavia ajustada 
com base na prova documental trazida aos Autos. 
Modificada a Decisão recorrida. c) MERCADORIAS 
ENQUADRADAS NO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO 
TRIBUTÁRIA. FALTA DE REGISTRO DE ENTRADA. c1) 
RESPONSABILIDADE POR SOLIDARIEDADE. c2) 
RESPONSABILIDADE DO PRÓPRIO SUJEITO PASSIVO. O 
autuante reviu os lançamentos das infrações 3 e 4, 
conforme demonstrativo, admitindo parcialmente a 
defesa do impugnante. Quando este foi intimado a se 
manifestar, não contestou as alterações feitas, nem os 
comentários acerca de itens que sequer faziam parte do 
lançamento. Infrações 3 e 4 procedentes em parte. 
Recurso de Ofício NÃO PROVIDO. Recurso Voluntário 
PARCIALMENTE PROVIDO. Decisão unânime. 

 

RELATÓRIO 

Trata-se de Recursos de Ofício e Voluntário contra a Decisão da 5ª Junta de Julgamento Fiscal 
que julgou Procedente em Parte o Auto de Infração em epígrafe, lavrado 12/05/2015, que exige o 
montante de R$445.265,48, em virtude das seguintes infrações: 

Infração 01 – 04.05.02 – Falta de recolhimento do imposto relativo a omissão de saídas de mercadorias 
tributáveis efetuadas sem a emissão de documentos fiscais, sem a respectiva escrituração, decorrente da falta de 
registro de entrada de mercadorias em valor inferior ao das saídas efetivas omitidas, apurado mediante 
levantamento quantitativo de estoques por espécie de mercadorias em exercícios fechados, levando-se em conta, 
para o cálculo do imposto, o maior valor monetário – o das saídas tributáveis. 

Infração 02 – 04.05.05 – Falta de recolhimento pela apuração de diferenças tanto de entradas como de saídas 
de mercadorias, sendo exigido o imposto sobre a diferença de maior expressão monetária das operações de 
entrada com base na presunção legal de que o sujeito passivo, ao deixar de contabilizar as entradas, efetuou os 
pagamentos dessas entradas com recursos provenientes de operações de saídas de mercadorias realizadas 
anteriormente e também não contabilizadas, no mesmo exercício. 

Infração 03 – 04.05.08 – Falta de recolhimento, na condição de responsável solidário, por ter adquirido 
mercadorias de terceiro desacompanhadas de documentação fiscal e, consequentemente, sem a respectiva 
escrituração das entradas de mercadorias sujeitas ao regime de Substituição Tributária, apurado mediante 
levantamento quantitativo de estoque por espécie de mercadorias em exercício fechado. 
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Infração 04 – 04.05.09 – Falta de recolhimento do imposto, por antecipação tributária, de responsabilidade do 
próprio sujeito passivo, apurado em função do valor acrescido, de acordo com percentuais de margem de valor 
adicionado, deduzida parcela do tributo calculado a título de crédito fiscal, por ter adquirido mercadorias de 
terceiro desacompanhada de documento fiscal, decorrente da omissão do registro de entrada de mercadorias 
sujeitas ao regime de Substituição Tributária, apurado mediante levantamento quantitativo de estoque, em 
exercício fechado. 

O autuado apresentou impugnação às fls. 225 à 239, relatando as justificativas defensivas para 
cada uma das infrações apresentadas, pleiteando a revisão das incorreções e/ou a conversão do 
Processo em diligência. 

O autuante apresentou informação fiscal às fls. 380 a 390. Após esmiuçar os fatos e dissertar de 
forma detalhada as razões para o presente lançamento, chegou a seguinte conclusão. 

a) Infrações 1 e 2 os valores exigidos continuaram os mesmos; 

b) Infração 3 e a Infração 4 os valores foram reduzidos para R$19.419,50 (2013) e R$9.885,99 (2013) 
respectivamente. 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

Em seguida, foi realizada a Manifestação Fiscal pelo autuado, às fls. 467 a 469, onde o mesmo fez 
as considerações sobre as arguições do autuante, renovando o pedido de conversão do Auto em 
diligência, assim como a nulidade do Auto por medida pautada da forma legal, da boa-fé e de 
justiça. 

O autuante prestou nova Informação Fiscal, às fls. 471 e 472, rebatendo as alegações feitas pelo 
autuado e por fim ratificando a mesma conclusão demonstrada anteriormente. 

Nesse caminhar a instrução fiscal foi concluída e os autos remetidos à apreciação da 5ª Junta de 
Julgamento Fiscal, que votou pela Procedência Parcial do Auto de Infração, nos seguintes 
termos: 

VOTO 

Em pedido preliminar, o impugnante solicita a nulidade fiscal. Alega que a perspectiva de aplicação do 
RICMS/2012 não reside no fato principal, que seria “falta de recolhimento de imposto” relativo a omissão de 
entrada ou de saídas, mas há menção às obrigações acessórias correlatas ao fato principal que foram retiradas 
do texto atual e que as Infrações 1 e 2 – Exercício 2011, devem ser anulados por não observar o princípio da 
legalidade estrita. 

Quanto ao argumento de que as infrações relativas aos exercícios de 2011 estão com o enquadramento do 
RICMS 97, é o vigente à época dos fatos geradores. Já as infrações relativas aos exercícios de 2012 e 2013, 
tento fazem referência ao RICMS 2012 como à Lei 7.014/96, que abrange ambos os regulamentos. Dessa forma, 
denego a nulidade pretendida visto as infrações 1 e 2, notadamente, além das infrações 3 e 4, estarem lançadas 
dentro da estrita legalidade do Direito Tributário, pois estão perfeitamente descritas e embasadas no 
Regulamento vigente à época. 

O impugnante solicita também diligência para verificar alegadas incorreções. No entanto, constato que após a 
informação fiscal, o autuante corrigiu os erros provados pela defesa, e com os novos demonstrativos, entendo 
descabido tal pedido visto que § 1º do art. 18 do RPAF, dita que: 

“as eventuais incorreções ou omissões e a não-observância de exigências meramente formais contidas na 
legislação não acarretam a nulidade do Auto de Infração ou da Notificação Fiscal, desde que seja possível 



ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA FAZENDA 
CONSELHO DE FAZENDA ESTADUAL (CONSEF) 
 

ACÓRDÃO CJF Nº 0023-12/17 3 

determinar a natureza da infração, o autuado e o montante do débito tributário, devendo as incorreções e 
omissões serem corrigidas e suprimidas por determinação da autoridade competente, desde que o fato seja 
comunicado ao sujeito passivo, fornecendo-se lhe no ato da intimação cópia dos novos elementos, com a 
indicação do prazo de 10 (dez) dias para sobre eles se manifestar, querendo”. 

 Assim, o impugnante teve acesso à informação fiscal e apresentou as suas considerações a respeito das 
alterações procedidas, não logrando apresentar em sua última manifestação, elementos suficientes para 
justificar o pedido de diligência, pelo que o denego também. 

No mérito, o impugnante diz que as infrações apuradas na fiscalização relativas à omissão de entrada ou saída 
de mercadorias (Infrações 01, 02, 03 e 04), estão relacionadas à inconsistência na escrituração fiscal devido a 
convenção de unidade de peso, próprias da atividade comercial da Empresa autuada. Apresenta exemplos de 
várias inconsistências, que implicariam em erros no levantamento. 

Quanto aos erros apontados, o autuante diz por exemplo, que em parte a alegação não é verdade, já que a 
unidade de medida adotada pela fiscalização (UN) foi a mesma informada pela autuada em seu Sped-Fiscal, e 
está compatível com os outros produtos “METALON”, com idêntica unidade exemplificando diversos itens 
extraídos dos Anexos da presente CONTESTAÇÃO. 

Nas infrações 1 e 2, os produtos apontados como tendo erros nas unidades sequer fazem parte do levantamento 
quantitativo. Assim, não trouxe o impugnante elementos que justificassem a alteração nem mesmo quando se 
pronunciou em sua última manifestação. Ademais, o impugnante em sua última manifestação alega que a 
diferença ocorreu pela subtração entre os valores apurados e informados sob o registro 50, abarcado o total 
das operações efetuadas e os arquivos magnéticos entregues com classificação do Registro 54, considerando 
apenas o movimento de estoques, sem contudo apresentar provas destas alegações. 

Que além disso, a exemplo do produto código 1443 – Perfil EU 127 x 50 x 2,25 (26,7 k), nem sequer consta do 
Demonstrativo de Débito do Exercício de 2013, à fl. 174 do presente PAF, e dele o fisco não está reclamando 
diferença de imposto a recolher. O autuante demonstra além deste, que diversos itens alegados na defesa, 
supostamente com erros, não têm correspondência com os itens pertinentes ao levantamento quantitativo de 
estoques, e caberia portanto, na manifestação, o impugnante provar o contrário, mas não fez. Também não se 
comprovou que houvesse erros de unidades de medidas. Infrações 1 e 2 procedentes. 

O autuante assim, reviu os lançamentos das infrações 3 e 4, conforme demonstrativo da fl. 390, admitindo 
parcialmente a defesa do impugnante, e quando este foi intimado a se manifestar, não contestou as alterações 
feitas, nem os comentários acerca de itens que sequer faziam parte do lançamento, exceto que em 2012 houve 
inconsistência concernente ao produto código 1280 (bucha plast p/fiz A/F 8) pois o LQS aponta movimentações 
não registradas no SPED. No entanto, não indicou claramente em que página do processo estaria tal 
inconsistência, nem tampouco trouxe cópia da comprovação do alegado. O autuante contestou tal informação 
dizendo que à fl. 81 consta a saída do produto código 1280 bucha plast p fix AF 8 na quantidade de 1.111.975 
CT. Tal dado pode ser confirmado sob simples consulta. Enfim, após as alterações procedidas, alegou fatos mas 
não trouxe provas. Nos termos das alterações produzidas e justificadas pelo autuante fiscal assim os 
lançamentos das infrações 3 e 4. 

 

Infrações 3 e 4 procedentes em parte. 

Faze ao exposto, voto pela PROCEDÊNCIA PARCIAL do Auto de Infração. 

De ofício, a 5ª Junta de Julgamento Fiscal recorreu de sua própria decisão, nos termos do art. 169, 
inciso I, alínea “a” do RPAF/99, aprovado pelo Decreto nº 7.629/99. 

Não conformado com a decisão da 5ª JJF, o autuado interpôs Recurso Voluntário às fls. 501 a 512. 

No tocante a alegação das nulidades processuais, o autuado diz que a Administração Fazendária 
se absteve de notificar a Recorrente do ato processual, preterindo-a do direito de defesa, que 
seria a oportunidade de sustentar seus argumentos em momento reconhecidamente importante 
para prática do contraditório.  

Nesse contexto, salienta que na ausência de intimação da sessão na Junta de Julgamento é nítido 
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cerceamento de defesa, desta forma invoca a nulidade do processo, e se assim não o fizer, que se 
digne a anular o ato, devendo o processo voltar ao estado a quo, de maneira que não haja 
supressão de instâncias. 

Alega que houve cerceamento de defesa também quando da negativa de diligência. Salienta que 
o valor apurado no Auto de Infração foi deduzido em mais de 75%, ensejando a percepção de 
fortes indícios de equívoco no levantamento fiscal, motivo suficiente para deferimento da dilação 
probatória, como meio salutar de garantir os direitos a ampla defesa e ao contraditório. 

No que se refere ao mérito, o Recorrente salienta que além de alguns erros já reconhecidos pela 
própria Administração, ainda persistem algumas inconsistências a serem revisadas. 

Em relação à infração 1, a respeito do Produto nº 3132 – Metalon Galv 50x50x1,55 (14,5k) - 
Exercício 2011, informa que no LQE foi registrada a entrada no estoque de 1.979 unidades, 
enquanto deveria ser computada 144 unidades, considerando o peso médio da unidade do produto 
3132 (14,5kg com variação de 10% - 2,4166667kg/m). Argumenta que o erro ocorreu no lançamento 
contábil com base na Nota Fiscal nº 000037020 (Arcelor Mittal Brasil SA) que registrava a 
quantidade de 1.979 Kg, que não foi convertida para unidade padrão (peça). 

Acrescenta que o LQE comprova que houve sim erro de fato, e não tentativa de fraude fiscal. 
Demonstra e comenta que a diferença do custo médio verificado é absurda, reforçando a 
ocorrência de erro de fato. Nesse sentido conclui dizendo que não há que persistir a autuação 
para este item, restando devidamente comprovado o erro de fato no lançamento contábil. 

Relativamente ao Produto nº 1189 - Metalon AC 30x30x1,20 (6,5k), código de produto nº 1187 – 
Metalon AC 30x20x1,20 (5,7k) - Exercício 2011, alega que se trata de mais um erro de fato no 
registro contábil. Explica que no relatório consolidado de omissões consta omissão de entrada de 
748 unidades do produto código nº 1187, e, não coincidentemente, o produto identificado pelo 
código nº 1189 apresenta omissão de saída também de 748 unidades (Conforme fl. 43 do Auto – 
Pág. 1 do Relatório de Consolidado das Omissões). 

Acrescenta que, especificamente neste caso, o lançamento da Nota Fiscal de Entrada nº 10727, da 
Comercial e Industrial Ferro e Aço Ltda., a qual registrava a compra de 748 unidades do Metalon 
AC 30x30x1,20 (6,5k) (produto “1189”), foi escriturada com entrada de 748 unidades do produto 
Metalon AC 30x20x1,20 (5,7k) (produto “1187”). Esclarece que tal fato é justificado pela 
similaridade das especificações dos materiais. Nesse ponto requer a revisão e acolhimento dos 
argumentos para afastar a omissão de saída do Produto 1189, da Infração 1. 

Em referência a infração 2, produto nº 1217 – Metalon AC 100x100x2,65(51k) e produto nº 1229 - 
Metalon AC 100x100x 3,00 (56,8k) - Exercício 2013, informa que foram apuradas a omissão de 
entrada do produto 1217 e omissão de saída do produto 1229, no montante de 224 unidades, devido 
a similaridade das características do produto. 

Expõe que de acordo com a Nota Fiscal nº 00083460 (Perfilados Rio Doce SA), recebida em 
03/12/2013, a quantidade de unidades registrada como entrada no estoque do produto nº 1217, 
deveria ser realizada na movimentação do produto nº 1229, fato constatado através dos Históricos 
de Movimentação de Produtos 1217 e 1229 “Ficha Cardex de Produtos”, LQE e LQS e Nota Fiscal 
de Entrada (Fornecedor). 

Conclui informando que deve ser afastada qualquer intenção de fraudar, ou se furtar do 
pagamento do imposto, pela similaridade entre os produtos e mediante o registro de 
movimentação, restando à omissão de saída de apenas 14 unidades. 

Em relação ao produto nº 3342 – Perfil EU 100x50x3,00 (30,5k) e Código de Produto nº 1443 - Perfil 
UE 127x50x2,25(26,7k)  - Exercício 2013, mais uma vez diz que houve erro no registro contábil do 
estoque. 

Argumenta que devido à similaridade das dimensões dos produtos de código nº 3342 e 1443, a 
Recorrente realizou o registro de entrada de 180 unidades padrão do Perfil UE 127x50x2,25(26,7k)  - 
“produto 1443”, enquanto deveria ter realizado esta movimentação de estoque para o Perfil EU 
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100x50x3,00 (30,5k) – “produto 3342”. 

Complementa que o autuante apurou a omissão de entrada do produto código nº 3342 e omissão 
de saída do produto código nº 1443, justamente, a quantidade consignada nas Notas Fiscais nos 
23573 (960kg + 957 kg + 968 kg/26,7 kg/pç = 108 pçs), 23575 (958 kg/26,7kg/pç = 36 pçs) e 23576 (956 

kg/26,7kg/pç = 36 pçs), todas da Companhia Siderúrgica Nacional, recebidas em 09/01/2013. 

Alega que o fato constatado pode ser percebido através dos Históricos de Movimentação de 
Produtos 3342 e 1443 (“Ficha Cardex de Produtos”), LQE e LQS e Nota Fiscal de Entrada 
(Fornecedor). 

O Recorrente novamente reforça que o tipo apurado no Auto de Infração não coincide com o 
fato, sendo passível de revisão o lançamento tributário, uma vez que o Imposto cobrado já foi 
devidamente recolhido, bem como, deve ser apartada a intenção de fraudar, ou se furtar do 
pagamento do imposto é afastada, mediante o registro de movimentação e similaridade entre os 
produtos (erro de fato). 

Tais pontos relacionados ao mérito foram elucidados no presente Recurso Voluntário com 
ilustrações de relatórios e marcações, a fim de para facilitar a compreensão. 

O autuado informa que as omissões apuradas também decorrem de erro de fato atrelado na 
atividade comercial que desenvolve. Alega que o produto é comprado a unidade de medida de 
peso e vendida por unidade padrão (peça, metro, placa e entre outras), o que justifica a 
possibilidade de recebimento das quantidades serem maior ou menor devido a variação do peso 
que pode ocorrer. Nesse sentido, frisa ter motivo suficiente para decretar nulidade do Auto de 
Infração, com base em erro fático da escrituração contábil, a ensejar a incerteza e iliquidez do 
título, ou, para deferir diligência com intuito de coletar mais informações acerca da atividade 
empresarial. 

Aduz que os erros de fato dão conta por si só da ausência de intenção em lesar a Fazenda 
Pública, pois o ICMS nas situações apresentadas foi recolhido em todas as movimentações, 
verificando apenas o erro residente na escrituração fiscal. 

Quanto às multas aplicadas, pondera que o RPAF/99 reza que nas situações nas quais o Julgador 
identificar que as infrações tenham sido praticadas sem dolo, fraude ou simulação e que não 
tenham implicado falta de recolhimento de tributo, poderão ser reduzidas ou canceladas pelas 
Juntas de Julgamento Fiscal ou pelas Câmaras de Julgamento Fiscal do CONSEF. Nesta senda, 
pugna pela reconsideração da aplicação da multa de 100% para infração 1 e 60% para as infrações 
2, 3 e 4. 

Conclui, requerendo a juntada dos documentos anexo, bem como, a produção de provas 
documentais em momento posterior, afastando a preclusão probatória. 

Não houve Parecer da PGE/PROFIS. 

 

VOTO 

Trata-se de Recurso Voluntário e de Ofício contra Decisão proferida pela 5ª JJF que julgou, por 
unanimidade, Procedente em Parte o Auto de Infração em epígrafe, com o objetivo de exigir da 
ora Recorrente crédito tributário, no valor histórico de R$445.265,48, em decorrência do 
cometimento de 04 (quatro) infrações, referente aos exercícios de 2011 a 2013. 

O Recurso de Ofício se refere as Infração 3 e 4, ambas do exercício de 2013 e que tiveram seus 
valores cobrados inicialmente reduzidos, após revisão pelo próprio autuante, valores estes 
mantidos pela 5ª JJF e os quais passo agora a tratar, em conjunto. 

Refere-se à Nota Fiscal nº 507674, chave 2313.1200.9908.4200.0138.5500.0000.5076.7416.7794.7757 que 
consta 1,702 tonelada de “perfil U leve 125 Galv.”. Acontece que ao escriturar essa NF em sua 
escrita, com o código de produto 1384 – Ferro U galv. 25x28x1,25(4.4K), o autuado registrou como 
1,702 unidades, o que acarretou na omissão de entrada de 358,298un, que ao multiplicar pelo preço 
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médio de R$2.940,30  perfez-se uma base de cálculo de R$1.053.503,61, sendo acusado de falta de 
recolhimento do ICMS na condição de responsável solidário (infração 3) no valor de R$179.095,61. 
Considerando uma MVA de 86% para este produto, o valor do ICMS não recolhido, por 
antecipação tributária (Infração 4), referente à suposta omissão deste produto, foi de R$154.022,23, 
tudo isso espelhado no demonstrativo do débito do ICMS-ST impresso à fl. 182 a 192 e gravado em 
CD ROM no verso da fl. 24. Abaixo segue imagem ilustrativa da quantidade e unidade de medida 
demonstrada no levantamento fiscal inicial, bem como da NF, referente aos dados do produto: 

 

 

O autuante acatou a conversão realizada pelo contribuinte, com base em suas explicações. Desta 
forma, a 1,702 tonelada de perfil foi convertida para 360 unidades, e assim sendo, ficou 
desconsiderada a omissão referente a este produto. Abaixo segue imagem ilustrativa do relatório 
consolidado de omissões, inicialmente apresentado. 

 

O novo relatório de omissões de entradas consta impresso à fl.447. Com a certeza de que omissão 
não mais constou caracterizada, o próprio autuante reduziu os débitos inicialmente cobrado 
(demonstrado abaixo), referente a este produto em R$179.095,61 da Infração 3 e R$154.022,23 da 
Infração 4.  
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Ainda sobre as infrações 3 e 4, desta vez o erro de escrituração foi da Nota Fiscal nº 84402, chave 
3213. 1203.4610.8200.0240.5500.1000.0844.0210.0911.1899, onde consta 1,701 tonelada de “tubo redondo 
FQ 76,20x2,65x6000 MM”. Acontece que ao escriturar essa NF em sua escrita, com o código de 
produto 1141 – Tubo bsac 2.1/2x2,65(29.2K), o autuado registrou como 1,701 unidade, o que 
acarretou na omissão de entrada de 105,929un, que ao multiplicar pelo preço médio de R$136,28 

perfez-se uma base de cálculo de R$14.436,00, sendo o autuado acusado de falta de recolhimento 
do ICMS na condição de responsável solidário (infração 3) no valor de R$2.454,12. Considerando 
uma MVA de 38% para este produto, o valor do ICMS não recolhido, por antecipação tributária 
(Infração 4), referente à suposta omissão deste produto, foi de R$932,57, tudo isso espelhado no 
demonstrativo do débito do ICMS-ST impresso à fl. 182 a 192 e gravado em CD ROM no verso da fl. 
24. Abaixo segue imagem ilustrativa da quantidade e unidade de medida demonstrada no 
levantamento fiscal inicial, bem como da NF: 

 

 

O autuante acatou a conversão realizada pelo sujeito passivo, com base em suas explicações. 
Desta forma, a 1,701 tonelada de tubo foi convertida para 37 unidades, todavia, ainda assim, 
restou uma omissão de entrada de 70 unidades, conforme consta demonstrado na fl. 447. Abaixo 
segue a imagem ilustrativa do relatório consolidado de omissões, inicialmente apresentado. 
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E ao multiplicar essas 70 unidades de fato omitidas, pelo novo preço médio de R$85,80, 

encontramos o valor da omissão (base de cálculo) de R$6.006,00, que configura sobre esse produto 
um valor residual de ICMS na condição de responsável solidário (infração 3) de R$1.021,02 e do 
ICMS por antecipação tributária (Infração 4) de R$387,99. Segue abaixo o demonstrativo dos 
débitos inicialmente cobrados: 

 

Por esta razão, no que tange ao produto 1141, fica reduzido o valor inicialmente cobrado referente 
as infrações 3 e 4, para R$1.433,10 (R$2.454,12 - R$1.021,02) e R$544,58 (R$932,57 - R$387,99), que 
somados aos valores 100% reduzidos do produto 1384 batem exatamente com o último valor 
cobrado pelo autuante, este validado pela JJF. 

Voto, desta forma, pelo NÃO PROVIMENTO do Recurso de Ofício. 

Inicio a análise da súplica recursal rejeitando as preliminares de nulidade da suscitada pelo 
Recorrente, pelas razões que apresento. 

O autuado alegou em sua tese recursal o cerceamento do direito de defesa, por dois motivos: 
falta de notificação da sessão do julgamento de primeira instância e devido a negativa da 
diligência solicitada em primeiro grau. 

Sobre o comunicado da realização da sessão de julgamento, em mesa, no dia do julgamento, o 
representante da empresa abdicou dessa preliminar, por entender que no mérito havia razões 
suficientes para garantir o sucesso de seu pleito. Desta forma, na Ata da sessão, constará a 
ciência da desistência de sua posição inicial quanto a este tema. 

Já no que tange a negativa da diligência, o fato de o julgador indeferir o pedido para realização 
de diligência, por considerá-lo, nos termos do art. 147 do RPAF, suficientes para a formação de 
sua convicção os elementos contidos nos autos, não enseja cerceamento ao direito de defesa. 
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No que se refere ao mérito, o Recorrente alega que cometeu alguns erros de escrituração que 
acabaram sendo refletidos no demonstrativo de omissão de entradas e saídas que originou o 
lançamento ora analisado. Aduz que o erro de fato está atrelado na atividade comercial por ela 
desenvolvida. 

Informa que compra o produto na unidade de medida de peso e comercializa por unidade padrão, 
seja peça, placa entre outras. Desta forma, faz a conversão do produto recebido em quilo para 
unidade padrão por estimativa de cada peso, podendo ainda haver variação, para mais ou para 
menos, em relação ao produto adquirido do fabricante e o que fica de estoque real que será 
comercializado. 

Exemplifica situações nas quais garante que não houve as omissões apontadas, as quais passo a 
tratar. 

Em relação à Infração 1, no que se refere ao produto de código nº 3132, o problema é direcionado 
para a Nota Fiscal nº 37.020, chave 2911.0517.4697.0100.3940.5500.0000.0370.2015.2099.7450, 
apresentada à fl. 504 do presente Auto de Infração. Nela, consta que o autuado adquiriu 1.979Kg 
do produto “tubo ind. 6591 50x50x1,55”, todavia, ao escriturar em seu inventário a quantidade 
adquirida o  sujeito passivo registrou 1.979 unidades, não convertendo para quilo.  

 

Ao analisar o Levantamento Quantitativo das Entradas (LQE) elaborado pelo autuante e abaixo 
reproduzido, fica comprovado que houve a falha de escrituração cometida pelo autuado, pois ao 
analisar as outras notas fiscais de aquisição do mesmo produto pode-se verificar que o custo 
unitário, que em média era de R$50,00 a unidade, passou a ser de R$6,28 em maio/11, em razão da 
classificação errada, de 1.979 unidades, sendo que na NF (conforme imagem ilustrativa acima) 
essa quantidade era em quilo. 

 

Na conversão, pelo cálculo revelado pelo autuado, esses mesmos 1.979Kg tornavam-se 144 

unidades de “metalon galv. 50x50x1,55”, pois o peso médio da unidade era de R$14,5Kg com 
variação de 10% - 2,4166667Kg/m.  

Se, ao invés de registrar 1.979 unidades, fosse considerado apenas as 144 unidades resultante da 
conversão, não haveria a omissão de saída caracterizada, de 1.835. Teria sido demonstradas 
entradas de apenas 388, que somados aos 68 de estoque inicial, menos as saídas registradas de 177, 
encontraríamos a mesma quantidade inventariada ao final do período, de 279 unidades, não 
havendo, portanto, a omissão de saída cobrada nesta infração. 
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Sendo a base de cálculo de R$111.751,50 e a alíquota de ICMS de 17%, o valor cobrado na Infração 
1, de falta de recolhimento por omissão de saída, referente a este item (produto tributado 
normalmente) foi de R$18.997,75, valor que reduzirei do montante inicialmente cobrado. 

Em relação às situações que serão demonstradas em seguida, tratam-se de erro de escrituração, 
referente a classificação do produto, ou seja, exemplificando, foi adquirido pelo autuado o 
produto A, todavia ao registrar em seu estoque o mesmo lançou o produto B, conforme veremos 
abaixo. 

Ainda em relação à Infração 1, que cobrou ICMS pela omissão de saída referente ao exercício de 
2011, foi registrado omissão de 748 do produto de código 1189. Acontece que também houve 
omissão, desta vez de saída, pela mesma quantidade, do produto de código nº 1187, conforme 
demonstrado abaixo:  

 

E isso se deu, pois, ao registrar a entrada da NF 10727, chave 
2611.0308.1954.0600.0774.5500.1000.0107.2710.3670.9778, o autuado registrou erroneamente como se 
tivesse adquirido o produto de cód. nº 1189, todavia, o produto adquirido foi o “metalon AC 

30X20X1,20 (5,7K), de cód. nº 1187 pois a medida bate exatamente com o que consta na NF, 
conforme imagem abaixo, diferentemente da medida do Produto de cód. 1189 “metalon AC 
30X30X1,20 (6,5K)”: 

 

A base de cálculo encontrada em razão dessa suposta omissão de saída foi de R$16.358,76 e o 
ICMS considerando a alíquota da época de 17% no valor de R$2.780,99, desta forma, finalizo as 
análises da Infração 1, reduzindo o valor original cobrado, de R$21.960,75 para R$182,18 
(R$21.960,75 - 18.997,75 - 2.780,99). 
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Passo para análise da Infração 2, que cobrou do autuado ICMS, em razão do levantamento 
quantitativo de estoque, desta vez por omissão de entradas, ocorridas em 2012 e 2013, sendo que as 
situações apresentadas à seguir referem-se apenas ao exercício de 2013. 

Foi registrado omissão de 225 unidades do produto de código nº 1217. Acontece que também 
houve omissão, desta vez de saída, de 239 unidades do produto de código nº 1229. 

Produto 1229: 

 

Produto 1217: 

 
E isso se deu, pois, ao registrar a entrada da NF 83460, chave 
3213.1103.4610.8200.0240.5500.1000.0834.6010.0970.5336, o autuado registrou erroneamente como se 
tivesse adquirido o produto de cód. nº 1229, todavia, o produto adquirido foi o “metalon AC 

100X100X2,65 (51K), de cód. nº 1217 pois a medida bate exatamente com o que consta na NF, 
conforme imagem abaixo, diferentemente da medida do Produto de cód. nº 1229 “metalon AC 
100X100X3,00 (6,5K)”: 

 

Desta forma, com base nos demonstrativos apresentados pelo autuante, aceitando as explicações 
dadas pelo autuado, registraria ainda uma omissão de saída do produto 1229 de 14 unidades, 
todavia, como a Infração refere-se à omissão de entrada, não influenciaria no cálculo. 

A base de cálculo encontrada em razão dessa suposta omissão de entrada foi de R$35.388,00 e o 
ICMS considerando a alíquota da época de 17% no valor de R$6.015,96. 

Ainda ocorreu erro de escrituração envolvendo os produtos de códigos 3342 e 1443. Ainda pela 
Infração 2, foi cobrado ICMS pela omissão de entrada referente ao mesmo exercício de 2013, 
sendo registrado omissão de 180 do produto de código 3342. Acontece que também houve 
omissão, desta vez de saída, pela mesma quantidade, do produto de código 1443. 
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Produto 1443: 

 
Produto 3342: 

 
A diferença apresentada se deu, pois, ao registrar a entrada das Notas Fiscais nos

 23573, 23575 e 
23576, o autuado registrou erroneamente como se tivesse adquirido o produto de cód. 3342, 
todavia, o produto adquirido foi o “perfil UE 127X50X2,25 (26,7K)”, de cód. 1443 pois a medida bate 
exatamente com o que consta nas respectivas notas fiscais, conforme imagem abaixo, 
diferentemente da medida do Produto de cód. 3342 “perfil UE 100X50X3,00 (30,5K)”: 

Nota Fiscal nº 23573 – Chave: 2913.0133.0427.3000.1933.5500.0000.0235.7310.5240.1489: 

 

Nota Fiscal nº 23575 – Chave: 2913.0133.0427.3000.1933.5500.0000.0235.7513.8683.7735: 

 

Nota Fiscal nº 23576 – Chave: 2913.0133.0427.3000.1933.5500.0000.0235.7615.6626.7160: 

 

A base de cálculo encontrada em razão dessa suposta omissão de entrada foi de R$12.172,89 e o 
ICMS considerando a alíquota da época de 17% no valor de R$2.069,39. 

Desta forma, também reduzo o valor inicialmente cobrado da Infração 2, de R$35.818,67 para 
R$27.733,32 (R$35.818,67 - R$6.015,96 - R$2.069,39). 

Abaixo quadro demonstrativo dos valores finais, após modificação da decisão recorrida: 

 



ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA FAZENDA 
CONSELHO DE FAZENDA ESTADUAL (CONSEF) 
 

ACÓRDÃO CJF Nº 0023-12/17 13 

No que tange aos valores residuais das Infrações 3 e 4, não houve defesa do mérito. Supedâneo 
no Art. 142 do RPAF/BA/99, a recusa do autuado em comprovar fato controverso com elemento 
probatório de que necessariamente disponha, importa presunção de veracidade da afirmação da 
parte contrária. 

Por fim, não acolho o pedido para redução da multa aplicada, por se tratar de descumprimento de 
obrigação tributária principal, ou seja, falta de recolhimento do imposto, não cabendo, portanto, 
a redução prevista apenas às multas por descumprimento de obrigações acessórias. 

Diante de todo exposto, voto pelo PROVIMENTO PARCIAL do Recurso Voluntário. 

 

RESOLUÇÃO 

ACORDAM os membros da 2a Câmara de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual, 
por unanimidade, NÃO PROVER o Recurso de Ofício e PROVER PARCIALMENTE o Recurso 
Voluntário apresentado para modificar a Decisão recorrida que julgou PROCEDENTE EM PARTE 
o Auto de Infração nº 206948.0002/15-9 lavrado contra KARFERRO COMERCIAL DE FERROS 
EIRELI [LTDA.], devendo ser intimado o recorrente para efetuar o pagamento do imposto no 
valor total de R$80.306,04, acrescido das multas 60% sobre R$17.276,05 e 100% sobre R$63.029,99, 
previstas no art. 42, incisos II, “d” e III, da Lei nº 7.014/96, e dos acréscimos legais. 

Sala das Sessões do CONSEF, 30 de janeiro de 2017. 
 
 

FERNANDO ANTONIO BRITO DE ARAÚJO – PRESIDENTE 
 
 

TIAGO DE MOURA SIMÕES - RELATOR 
 
 

RAIMUNDO LUIZ DE ANDRADE – REPR. DA PGE/PROFIS 


